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ANEXO I 
 

 
I - CARGO: MAQUEIRO 
 
 

II - OBJETIVO:  
 
Executar tarefas relacionadas ao transporte de pacientes dentro e fora das unidades de saúde. 
 
 

III - PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 
 
1) exercer atividades rotineiras envolvendo tarefas ligadas ao serviços de enfermagem e 

odontologia; 
 

2) orientar o paciente e/ou o acompanhante, principalmente se o paciente for criança, sobre 
todo procedimento que será realizado; 

 

3) proteger o paciente com robe e/ou lençol, preservando sua privacidade; 
 

4) atender à solicitação médica, de enfermagem e de odontologia; 
 

5) transportar o paciente e corpos (pós-morte) de maneira segura e confortável, obedecendo as 
normas universais de biosegurança. 

 
 

IV - REQUISITOS MÍNIMOS PARA O PROVIMENTO: 
 

Ensino fundamental completo e curso de primeiros socorros. 
 

V - RECRUTAMENTO: 
 
Externo, no mercado de trabalho, mediante Concurso Público. 
 
VI - REFERÊNCIA SALARIAL: 104 
 
VII - DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL: 
 

 Progressão salarial automática; 
 Progressão por merecimento. 

 
VIII - CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
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